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O artigo 245 apresenta como se da a responsabilidade do funcionario publico pelos prejuizos que
ele causar a Fazenda Nacional, seja por dolo ou culpa.

Especificamente, ha responsabilidade pela sonegac¢éo de valores e objetos confiados a sua
responsabilidade, ou na auséncia de prestacédo ou tomacéo de contas, dentro das formas
previstas nas normas relevantes. Também existe responsabilidade pelas faltas, danos e avarias e
prejuizos que sofrerem os objetos sob sua guarda, exame ou fiscalizagcdo. Vale ressaltar que tal
rol € meramente exemplificativo.

A inexatidédo ou auséncia de averbacdes nas notas de despacho, guias e outros documentos da
receita ou relacionados, além de erro de célculo ou reducéo contra a Fazenda Nacional, também
sé&o motivos de responsabilizagao.

O artigo 246 prevé que havera responsabilidade quando o funcionario adquirir materiais de forma
nao permitida por disposi¢cdes normativas e regulamentares, devendo arcar com o custo, sem
prejuizo de penalidades disciplinares, como desconto no vencimento e remuneracao.

O artigo 247 prevé os casos de indenizacao a Fazenda Estadual. Aqui o funcionario devera repor
de uma vez so a quantidade do prejuizo causado por alcance, desfalque, remissdo ou omissao
em recolhimento ou entrada dentro dos devidos prazos. Entretanto, fora destes casos, a
indenizacado podera ser descontada do vencimento ou remuneracao, ndo excedendo o desconto
a 10% do valor destes. No caso de erro de calculo ou reducédo contra a Fazenda Publica, se nao
tiver existido ma-fé, sera aplicada apenas a pena de repreenséo e, na reincidéncia, a de
suspensao, como prevé o artigo 248.

O artigo 249 prevé que também ha responsabilidade no caso em que o funcionario comete — ou
seja, atribui a pessoas estranhas — o desempenho de encargos que lhe competirem ou aos seus
subordinados.

O artigo 250 afirma que a responsabilidade administrativa é independente da responsabilidade
criminal ou civil, uma ndo excluindo a outra. A Unica excec¢éo esté prevista no § 2°, quando a
absolvicdo na esfera judicial decorre da comprovacao da inexisténcia dos fatos alegados, pois
ndo haveria motivo para responsabilizacdo nesse caso. Desta forma, havera reintegracéo do
servidor ao servigo antes praticado, sendo necessario apenas apresentar simples comprovacao
do transito em julgado da absolvicao.

Além disso, o processo administrativo sé podera ser sobrestado para aguardar decisao judicial
por despacho fundamentado da autoridade competente para aplicar a pena.
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